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PORTARIA N.º 10.092, DE 02 DE JUNHO DE 2015  

 

SÚMULA:  Prorrogação de prazo para conclusão de Sindicância 
Administrativa para apuração de irregularidades na contratação 
do servidor Ozorio Mota. 
 

  

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo, com a 
nomeação de Comissão Especial Sindicante, através da Portaria nº 10.062, de 16 de 
abril de 2015, para apuração de irregularidades na contratação do servidor Ozorio 
Mota; 
 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado aos 02 dias do mês de junho de 
2015, sob o nº 4833, em que o Presidente da Comissão de Sindicância, Sr. Murilo 
Aparecido Corrêa de Souza, solicitou a prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do 
prazo para conclusão dos trabalhos; 
 

RESOLVE:   

 

Art. 1.º Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos 

trabalhos da Portaria nº 10.062, de 16 de abril de 2015, para apuração dos fatos 

apontados na solicitação de sindicância da Controladoria Geral do Município. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, 

em 02 de junho de 2015, 72º da Emancipação Política. 

 

 

 
JOSÉ RONALDO XAVIER 

Prefeito Municipal  


